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Carlos Henrique Shyton – Prof. Carlos Shyton, Vereador no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei propõe o seguinte: 

 

PROJETO        DE         LEI        N°          043/2021 
Dá denominação de Rua Francisco Ferreira da Silva, a Rua sem nome localizada 

no bairro Santa Isabel. 

 

Art. 1°. Passa denominar-se Rua Francisco Ferreira da Silva, a Rua sem nome 

localizada no bairro Santa Isabel. 

 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Francisco Ferreira da Silva nasceu na cidade de Serra Azul de Minas- 

MG chegou ao município de Embu Guaçu em 1995, foi um dos fundadores e 

símbolos do bairro, sempre foi participativo e apoiador de assuntos relacionados 

à comunidade, buscando melhorias para o coletivo. Faleceu no dia 16 de 

fevereiro de 2012. 

   

Embu- Guaçu, aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2021. 
 

 

 

Prof. Carlos Shyton 

Vereador- Cidadania 
 

 

 

 

 

  


